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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR

PROJETO DE LEI Nº  /2018
EMENTA: Inclui no calendário municipal as festividades do Salgueiro Moto Fest, deste município. O dia do motociclista salgueirense e dá outras providências.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:
Art.1º- Ficam incluídas no Calendário Oficial de Festividades do Município de Salgueiro, as festividades do Salgueiro Moto Fest, que ocorrem anualmente, na Terceira semana de Maio, no polo Bomba, no Município de Salgueiro-PE. Evento realizado em todas as edições pelo ANDARILHO MOTO CLUBE, renomado moto clube da cidade, que contém inscrição no CNPJ. Ocorrendo a mais de 14 anos, estando em sua 13º Edição, onde sempre foi reconhecido pela Revista Moto Clube, com data fechada. Uma festividade que movimenta todo o comércio da cidade, hotéis ficam lotados, restaurantes tem o seu consumo aumentado, recebemos mais de 500 motociclistas para confraternizar-se em nossa cidade. Podemos elencar como o maior evento em receitas para o município. 
Art. 2º - Fica instituído no Calendário Oficial, o terceiro sábado de Maio como o dia do motociclista salgueirense, onde será comemorado com o maior 0800 do nordeste pelos motociclistas que visitam a cidade para o Salgueiro Moto Fest.
Art. 3º- A Prefeitura Municipal se encarregará de comunicar aos órgãos competentes-Correios Cartório de Registro de Imóveis e outros, sobre a presente matéria, bem como, no prazo de 60 (sessenta) dias providenciará a fixação das placas, que trata o artigo anterior.
Art.4º A lei entra em vigor na data de sua publicação.

Salgueiro, 06  de Agosto de 2018.

__________________________________
Franclécio L. B. De Sá Parente (Leo Parente)
Vereador
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